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Ar t i go 3.° — A concessão da C r u z do Mérito Filosófico e C u l t u r a l 
será fe i ta pelo Pres idente d a Sociedade B r a s i l e i r a de F i loso f ia , L i t e r a t u r a e E n 
sino, por indicação de qualquer sócio, mediante aprovação prévia do Conse
lho d a M e d a l h a , a d re ferendum do Conselho E s t a d u a l de Honra r i a s e Mérito. 

A r t i go 4.° — O Conse lho d a M e d a l h a será integrado por cinco só
cios da Sociedade B r a s i l e i r a de F i loso f ia . L i t e r a t u r a e Ens ino , designados pelo 
Pres idente d a S .B .F .L .E . , e votados pela D i r e t o r i a Execut i va . 

Parágrafo ünico — Designado o Conselho, este, em sua p r ime i ra r e u 
nião, elegerá seu Presidente. 

A r t i go 5.° — A indicação a que se refere o art igo 3.° deverá ser p r o 
tocolada no Conse lho da M e d a l h a e será a companhada de cu r r i cu lum vitae do 
ind icado bem como das razões que a just i f iquem. 

Ar t i go 6.° — O Conselho d a M e d a l h a se reunirá tantas vezes quanto 
íor necessário, por convocação de seu Presidente, pa ra processamento e ap r a -
ciação das indicações. 

Ar t igo 7.° — Aprovada a indicação, será providenciado o preench i 
mento do d ip loma, que irá assinado pelo Presidente da Sociedade B ras i l e i r a de 
F i loso f ia , L i t e r a t u r a e Ens ino e pelo Presidente do Conse lho da M e d a l h a . 

Ar t i go 8-° — Os dip lomas, acompanhados do c u r r i c u l u m vitae do i n 
dicado, serão encaminhados ao Conse lho Es tadua l de Honra r i a s e Mérito pa ra 
deliberação e registro. 

Parágrafo ünico — A recusa do Conselho Es t adua l de Honra r i as e 
Mérito em registrar o d ip l oma importará no cance lamento da indicação. 

Ar t i go 9.° — As concessões da C r u z do Mérito Filosófico e C u l t u r a l , 
não excederão anua lmente a 100 (cem). 

Ar t i go 10 — Se as circunstâncias o ex ig i rem, o quant i ta t i vo referido 
no art igo 9.°. poderá ser elevado mediante solicitação fundamentada do C o n 
selho da M e d a l h a ao Conselho de Honra r i a s e Mérito. 

Ar t igo 11 — Perderá o d i re i to ao uso d a meda lha , devendo restituí-la 
à Sociedade Bras i l e i r a de Fi losof ia . L i t e r a t u r a e Ens ino , juntamente com os com
plementos, o agraciado que prat i car qualquer ato atentatório à dignidade ou 
ao espírito da honra r i a . 

Ar t igo 12 — A medida de que t r a t a o art igo 11, será de terminada 
pelo Conselho da Meda lha , por ma io r i a absoluta de seus membros, comunicando-se 
ao Conselho de Honra r i as e Mérito. 

Ar t igo 13 — N a eventual idade da extinção da " C r u z do Mérito F i 
losófico e C u l t u r a l " , deverão seus cunhos, exemplares remanescentes e comple
mentos, ser recolhidos ao Conselho Es tadua l de Honra r i a s e Mérito, sem ônus 
para os cofres públicos. 

Ar t i go 14 — O presente Regulamento apenas poderá ser al terada, 
após submissão ao Conselho Es tadua l de Honra r i a s e Mérito. 

D E C R E T O N." 14.646 D E 38 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre abertura de crédiio suplementar nos ternv»! do artigo 1.°, da 
Lei n o 2.203, de 6 de dezembro de 1979 

P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de reforçar as dotações orçamentárias 
da Assembléia Leg is la t i va do Estado, destinadas ao a tendimento de despesas 
re lat ivas a Pessoal e Reflexos, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — De conformidade com o que dispõe o art igo 1.°, da 
L e i n.o 2.203, de 6 de dezembro de 1979. f i ca aberto à Assembléia Leg is la t i va 
do Estado, u m crédito de Cr$ 80.150.000,00 (oitenta milhões, cento e c inquenta 
m i l cruzeiros) , suplementar ao seu orçamento vigente, observando-se nas C l a s 
sificações Ins t i tuc iona l , Econômica e Funcional-Programática, a seguinte d i s 
criminação: 

01 — ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D Q 

01.01 — Assembléia Legislativa do Estado 

Suplementa 

3.1 .1 .1 — Pessoal C i v i l " 41.102.000 
3 .1 .1 .3 — Obrigações Pa t rona i s . . . 1.000.000 
3 .1 .9 .2 — Despesas de Exercícios Anter iores 33.348.000 
3 .2 .5 .1 — Inat ivos 4.20..000 
3 .2 .5 .3 — Salário-Família 500.000 

T O T A L . . . 80.150.000 

Atividade Correntes 

01.01.001.2.001 
Elaboração Leg is la t i va 80.150.000 

Ar t i go 2.° — O presente crédito sup lementar será coberto com r e . 
cursos previstos pelo inc iso I I , do § l . o , do art igo 43, da L e i Federa l n . o 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

A r u g c 3.° — F i c a a l t e rada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pele Anexo I, de que t ra ta o art igo 3 . 0 , do Decreto n . o 
13.010, de 22 de dezembro de 1978, n a seguinte conformidade : 

A N E X O I 

01 — ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O 

Administração D i r e t a 

. 01.01 — Assembléia Leg is la t i va do Estado 

T O T A L . . . 80 150.000 

4 a Quo ta 80.150.000 

A i t i g c 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

P a i a c i c dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1979. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Ernâni Duncan de Agui r re , Resp. p| E x p . d a Secre tar ia de 

E c o n o m i a e P lane jamento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de dezembro de 1979. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N." 14.470, D E 18 DE D E Z E M B R O DE 1979 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos da Lei Complementar 
n." 218, de 2 de julho de 1979 e dá outras providências 

Retificação 

Ar t i go 1.° — 
Projetos 

onde se lê: 09.76.448.1.056 — 
Projetos do D A E E 2.500.000 

le ia -se : 13.76.448.1.056 — 
Projetos do D A E E 2.500.000 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIL 
Secretário: C A L I M EID 

D E C R E T O D E 26-12-79 

Retificação do D. O. de 27-12-79 
Autor i zando , ern caráter excepcional , o 

afastamento dos abaixo indicados, . . . 
onde se :ê: f requentarem o I Curso de E s 

pecialização em Direção e Che f i a n a Area de 
Administração Pública, . . . F r anc i s c o M a r t i 
nez Jun i o r , . . . 

le ia-se: frequentarem o I I Curso de Espe 
cialização em Direção e Che f i a r ia Área de 
Administração Pública . . . Franc isco M a r t i n e z 
Jun i o r , . . . 

Retificação do D. O. de 28-12-79 
Le ia -se : 
D E C R E T O S D E 27-12-79 
Ap l i c ando . . . 
onde se lê: Nos processos G G — 2267-79 

3„a C I P — 08-79 — S E . . . Ade lcy P r ado . . . 
le ia-se: Nos processos G G — 2267-79 3.a 

C P P — 03-79 — S E . . . Ade lcy P r a d o . . . 

D E C R E T O D E 27-12-79 

Retificação D. O. de 28-12-79 
Ap l i cando , . . . 
onde se lê: nos termos dos art igos 251, 

V, 256, . . . A lvaro Honório R ibe i ro , . . . 
le ia-se: nos termos dos artigos 251, IV, 

256, . . A l va ro Honório R ibe i ro . . . 
Despacho Normativo do Governador, 

de 28-12-79 
N o processo G G — 351-79 cl aps. G S 

— 2.480-78 — S S P — G S — 1.228-79 — 
S S P , sobre férias denegadas por necessi
dade de serviço a ex-funcionários ou ex - ser 
v idor t i tu l a r de cargo e m comissão ou 
nomeado em caráter temporário: «Diante 
dos elementns que ins t ruem os autos, espe
c ia lmente as manifestações da P rocurado 
r i a G e r " l do Estado, aprovadas pelo Se 
cretário da Justiça e os Dareceres 317, . . 
1.252 e 1.772-79 da Assessoria Jurídica do 
Gove rno ^ ^^Ho em csráter normat i vo 
que assiste ao funcionário ou serv idor 
( jp^i f i^o r , o r in ic iat iva da Administração 
o dire i to de receber u m a indenização pe
cuniária de va lor ".orrespondente ao dos 
respectivos vencimentos ou salários, sempre 
que este- não t enham podido gozar de suas 
férias regulamentares, nas ocasiões pró
prias, em razão de abso luta necessidade de 
ar*-~'nn P u b l i m e m - s e os narecer** refe 
r idos pa ra orientação da Administração.» 

P A R E C E R E S D A A . J G . 

Processo — G G —"""351-79 c! ap. D A P E 
— 156-78. 

Parecer — 317-79. 
Interessado — Seeretar ia da Segurança 

Pública. 

Assunto — Férias. Denegadas por 
necessidade de serviço a ex-funcionário no 
meado pa ra cargo e m comissão do qua l fo i 
exonerado a critério do Governo. Consu l t a 
sebre a concessão. Inv iab i l idade da c o n 
versão e m pecúnia por fa l ta de amparo 
legal. Imposs ib i l idade ma t e r i a l de fruição. 
Proposta reparação de direito. Diligência. 

1. O i lustre Secretário da Segurança 
Pública, às fls. 02 do apenso, consul ta so
bre' a possibi l idade de concessão de férias 
a quem foi funcionário público, ocupante 
de cargo de prov imento em comissão, do 
qua l fo i exonerado a critério do Gove rno 
sem tê-las gozado, porque indefer idas por 
necessidade de serviço. 

2 . Tra ta -se , n a espécie, de Assistente 
Técnico de Gab ine te n , (cujo nome não foi 
fornecido pe la autor idade consulente) , p a 
drão C D - 1 0 - A , do QSSP-PP- Í (situação a n 
tiga) que, nomeado pa ra d i to cargo em co 
missão, dele tomou posse e assumiu o exer
cício em 6-2-76, tendo sido exonerado, a c r i 
tério do Governo, por decreto publ icado a 
17-2-78, constando terem sido denegadas as 
férias do exercício de 1977 por despacho do 
Senhor Secretário da Segurança Pública p u 
bl icado a 29-12-77 e não gozadas as do exer
cício de 1978. 

3. Os autos f o ram instruidos com pare
ceres dos órgãos técnico e jurídico da Se
c re ta r i a da Administração, constando às fls. 
12, em manifestação da Coordenador ia de 
Recursos H u m a n o s do Estado que assunto 
re lat ivo a concessão de férias é objete de es
tudos no processo DAPE-122-74 , e a inda , a 
opinião do Senhor Coordenador, às f ls . 13-
14 que d i z : 

" S o m o s favoráveis, pelos argumentos 
existentes nos autos, de que poderá o Se 
nhor Governador em reconhecendo a s i n g u 
lar idade que se reveste o caso, manda r a u 
tor izar , excepcionalmente, pagar o c i tado pe
ríodo de férias, como u m a espécie de repa 
ração de u m d i re i t o . Essa ser ia a única v i a 
que entendemos possível dentro das carac 
terísticas que envo lveram a espécie." 

4. O i lustre Secretário da A d m i n i s t r a 
ção, aco lhendo a manifestação retro t r ans 
c r i t a do Senhor Coordenador de Recursos 
Humanos , endereça os autos à Secretar ia do 
Governo , com pedido de audiência desta A s 
sessoria Jurídica pa ra posterior . decisão do 
Senhor Governador , a l v i t r ada a hipótese-de 
orientação no rma t i v a a respeito. 

5. É o relatório. Passamos a o p i n a r . 
6. T ra tando-se de consul ta fe i ta em te

se, desde que inominado o ex-funcionário que 
ostenta a condição posta e^ exame, c u m 
pre, pa ra logo, de ixar também, em tese de
l ineados os contornos jurídicos do tema e 

suas consequências práticas, que nos pare 
cem aplicáveis ao caso em te la . 

7. A s férias remuneradas representam 
u m a conquis ta un iversa l , dos trabalhadores, 

.const i tu indo objeto de normas tutelares do 
t raba lho l ivre e consagradas n a genera l ida 
de das Constituições modernas, assim como 
n a Declaração Un i v e r sa l dos Dire i tos do H o 
m e m . Dentre os preceitos const i tuc ionais que 
v i sam à me lho r i a da condição dos t r aba lha 
dores f i guram as férias anuais remuneradas , 
que compõem, por outro lado, u m dos ele
mentos d a higiene do t raba lho . 

8. A s férias são, a rigor, u m a vantagem 
assegurada ao t raba lhador para que se re 
tempere das energias despendidas durante o 
ano de trabalho, mas, não de i xam de ser u m 
dever, de imposição obrigatória do poder 
público, t a l seu interesse n a medida , dado 
que o descanso do funcionário favorece o 
próprio serviço, pelo aumento do r e n d i m e n 
to do trabalhe i nd i v i dua l quevem p r o p i 
c i a r . A propósito, o sempre c i tado t raba lho 
do Professor Palac ios , " L a fad iga y sus p r o -
teciones sociales" . 

9. En t r e nós, é mandamento que se i n s 
culpe n a Constituição Federa l (Emenda 
Cons t i tuc iona l n.o 1, de 17-10-69), sob o T í 
tu lo «Da O r d e m Econômica e Social», no a r 
tigo 165, inc iso V I I I , entre os direitos asse
gurados aos trabalhadores e, n o âmbito es
tadua l , n a Constituição P a u l i s t a (Emenda 
Cons t i tuc i ona l n.o 2, de 30-10-69), no C a p i 
tulo dedicado aos Servidores Públicos, no a r 
tigo 92, inc iso I X . 

10. A legislação t raba lh i s ta assegura no 
art igo 129 da C . L . T . «in verbis»: 

«Art. 129 — Todo empregado terá direito, 
anualmente , ao gozo de u m períodç de férias, 
sem prejuízo da remuneração». 

11. E , mui to embora, t enha o legislador 
em m i r a a higiene do trabalho, a saúde do 
traba lhador e o interesse público no maior 
rend imento i nd i v i dua l do t raba lho que as 
férias proporc ionam, tanto que faz obrigató
r io seu gozo, de t a l modo reconhece que se 
se t r a t a de u m direito impostergável do t r a 
ba lhador que prevê sua conversão em pecúnia, 
em casos de se t o rnar impossível o repouso 
remunerado como ocorre n a hipótese da ces
sação do contrato de trabalho, prev is ta n o 
art igo 146 da C . L . T . 

12. E m paralelo, o Es ta tu to dos F u n 
cionários Públicos C iv i s do Estado de São 
Paulo , L e i n.o 10.261, de 28-10-68, assegura o 
dire i to às férias, entre as vantagens em ge
ra l , ao dispor : 

«Artigo 176 — «O funcionário terá d i 
rei to ao gozo de 3D (tr inta) dias de férias 
anuais , observada a escala que for aprova 
da» . 

I l .o — Ê proib ido levar à conta de 
férias qualquer f a l ta ao t raba lho . 

§ 2.o — É pro ib ida a acumulação de fé
rias, salvo por absoluta necessidade de ser
viço e pelo máximo de 2 (dois) anos con 
secutivos». 

13. Quan to ao momento da aquisição do 
dire i to ao gozo de férias dispõe o artigo 178 
do Es ta tu to que: 

«Somente depois do pr ime i ro ano de 
exercício no serviço público, adquirirá o f u n 
cionário dire i to a férias». 

14. Ent re tanto , a L e i n.o 10.261-68 não^ 
traz em seu bojo permissivo pa ra a conversão 
e m pecúnia das férias que não puderem ser 
gozada^ Não resta dúvida, tendo em vista 
própria na tureza do inst i tuto , que o p a g a 
mento em dinheiro , subst i tut ivo do gozo das 
férias, é anoma l i a excepcional cu ja a d m i s s i 
bi l idade depende de permissivo legal. Sem íei 
que autorize a conversão do gozo das férias 
em pecúnia, t a l como ocorre n a legislação 
t r aba lh i s t a e, re la t ivamente a par te da l i -
cença-prêmio n a legislação estatutária es ta 
d u a l (artigo 215), a Administração não pode, 
a título de conversão, efetuar o pagamento 
em dinheiro , correspondente as férias não 
gozadas, por qualquer razão. 

15. Nes ta Assessoria Jurídica, o douto 
parecer 227-77, da l av ra do i lustre colega D r . 
José Car los de Moraes Salles, ao versar caso 
de servidor aposentado que reverteu ao ser 
viço público e pleiteou o gozo de férias não 
f ru id f s em oportunidade anter ior , bem assim 
o judic ioso parecer 314-78 profer ido pelo d o u 
to colega D r . M i l t o n Nogue i ra B r a n d o e> a i n 
da, o nosso parecer n.o 172-78, estes dois úl
t imos objet ivando idêntica reivindicação, mas 
em caso de aposentado que é nomeado p a r a 
cargo em comissão, adotou-se o en tend imen
to de que o servidor que vo l ta aos quadros 
funcionais , por v i a de nomeação ou de re 
versão, tem dire i to ao gozo de férias de que 
se fez credor anter iormente e não pôde go
zá-las. Esses casos, todavia , embora guardem 
certa semelhança com o da espécie, dele d i 
ferem especialmente no que concerne à n a 
tureza do desl igamento, da desinvest idura, 
que lá se deu a pedido, e cá por i n i c i a t i v a 
e critério do Governo. 

16. Aliás, esse traço d is t in t i vo da de
sinvest idura, torna-se impor tante quando se 
anal ise o caso vertente, quanto à poss ib i l i da 
de do gozo das férias n a oportunidade pró
pr i a . Atente-se p a r a o fato de que antes d a 
exoneração do funcionário lhe poderia ter 
sido concedido o gozo dos períodos de férias 
a que faz ia jus. 

17. De outro lado, a i n d a u m a distinção 
com os casos apontados, é que o interessado, 
n a espécie dos autos, não é mais servidor 
público, v isto que foi exonerado. Perdeu , 
pois, o «status» de funcionário quando e ra 
credor de u m dire i to assegurado cons t i tu 
c iona l e legalmente, mas, como óbvio, só 
o funcionário pode exerci tar . 

18. C u m p r e por à mos t ra que ao ex-
funcionário n e n h u m a c u l p a coube pelo fato 
de não haver gozado as férias opo r tuna 
mente, mesmo porque r e l a tam os autos, que 
as correspondentes ao exercício de 1977 fo 
r a m regularmente indefer idas por necess ida
de de serviço e, por último, a exoneração 


